
D E C R E T O Nº  001/07 - DE 12 DE JANEIRO DE 2007.

  Dispõe sobre o pagamento de licença prêmio em pecúnia,e dá outras providências.  

 ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,  e,

 CONSIDERANDO a necessidade de se reduzir gastos da municipalidade para poder honrar com as contrapartidas de
modo a não perder os recursos recebidos e a receber, e;

 CONSIDERANDO AINDA, que a conversão de licença prêmio em pecúnia dos servidores municipais, depende de
conveniência da Administração Pública; 
  
  D E C R E T A:

 Art. 1º - Será concedida licença prêmio aos servidores, que tenham direito, nos seguintes termos:

No mínimo 45 dias de sua licença prêmio deverá ser obrigatoriamente concedida para descanso (em data a ser definida,
conforme conveniência da administração);
Após, o restante poderá ser convertido em pecúnia, devendo, para tal deferimento,  que o seu superior imediato ateste a
impossibilidade de sua substituição, e/ou  sua imprescindibilidade ao bom andamento dos serviços da repartição.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita,  12 de janeiro de 2007.

     
      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal

Ciente, encaminhe-se cópia aos Diretores dos Departamentos.

                     WILSON GRILLO
                       Chefe de Gabinete
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Estado de São Paulo
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